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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 43.830, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal e dá outras providências.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos VII, X e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de
abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo: 00040-
00037389/2022-13, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal.
Art. 2º A Secretaria Executiva de Fazenda, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal fica renomeada para Secretaria Executiva de Gestão, Logística e Finanças.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício

DECRETO Nº 43.831, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 27.776.066,00 (vinte e sete milhões, setecentos e
setenta e seis mil e sessenta e seis reais) para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente Orçamento de Investimento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
art 5º, I, "a", da Lei nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, com o art. 73, do Decreto nº 32.598,
de 15 de dezembro de 2010, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos: 00092-
00000368/2022-18 e 00111-00003607/2022-53, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento da Companhia de Saneamento Ambiental
do Distrito Federal - CAESB e da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP,
crédito suplementar no valor de R$ 27.776.066,00 (vinte e sete milhões, setecentos e setenta
e seis mil e sessenta e seis reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos
Anexos V e VI.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento, da fonte de recursos 1 - Geração Própria,
conforme Anexos III e IV.
Art. 3º Em função do disposto nos artigos 1º e 2º, a receita da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, fica alterada na forma dos Anexos I e II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício
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DECRETO Nº 43.832, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
art. 5º, I, “b”, da Lei nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta do processo nº 00080-00193499/2022-15, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito
suplementar no valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de
recursos da Fonte 103 - cota-parte da contribuição do salário-educação.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício
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DECRETO Nº 43.833, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Abre crédito suplementar no valor de R$ 187.040.923,00 (cento e oitenta e sete milhões,

quarenta mil, novecentos e vinte e três reais), para reforço de dotações orçamentárias

consignadas no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe

confere o inciso VII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o

art. 5º, I e IV, da Lei nº 7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas

Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que

consta dos processos nºs 00110-00000730/2022-41, 00094-00004676/2022-58, 00080-

00015726/2022-72, 04031-00000430/2022-93, 00392-00022435/2022-16, 00040-

00015307/2022-80, 00090-00023146/2022-11, 00072-00003081/2022-14, 00060-

00435318/2022-16 e 00040-00011298/2022-58, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

187.040.923,00 (cento e oitenta e sete milhões, quarenta mil, novecentos e vinte e três

reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos VI, VII, VIII, IX

e X.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:

I - para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo VI e VII, pelo excesso

de arrecadação proveniente da fonte de recursos 101 - Cota-Parte do Fundo de Participação

dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de

março de 1964, conforme anexos I e II, e

II - para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos VIII, IX e X, pela

anulação de dotações orçamentárias e da reserva de contingência, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme anexos III, IV e V.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, I, a receita fica acrescida na forma dos anexos I e

II.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2022

133º da República e 63º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO

Governador em exercício
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos XXVI e XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:
NOMEAR GILVANETE MESQUITA DA FONSECA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-01, de Secretário Executivo, da Secretaria Executiva de Gestão,
Logística e Finanças, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício
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